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EMENDA N° J (MODIFICATIVA) - CC:J

(Dep. Eliana Pedrosa)

Ao Projeto de Lei na 1.674/2013, de autoria do
Poder Executivo, que cria o Programa de
Inclusão Sócio-Produtiva Rural - Produzir e dá
outras providências.

Dê-se ao inciso IV do art. 3° do PL 1.674/2013, a seguinte redação:

Art. 30 .

IV - os empregados rurais, na participação em eventos e atividades
culturais, educacionais e de mobilização social.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa esclarecer a forma de participação dos
empregados rurais no Programa Produzir.

Sala das Sessôes,
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